
INTIII{ESSADO(S): Ver a Marilsi da Saúde - União lJrasil

ASSUNTo: Projeto de Lei na 013, de 06 de maio de 2022, "Institui
Política Publica Municipal permanente de 'I'erapia Altern ativa, cuidando
da sairde física e menterl, corn abordagem humanrzada e centrada na
integralidade do indivíduo."
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres
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APROVADO
Projeto De Decreto
Leqislativo Presidente da

GâmaraProjeto De Resolução
Requerimente
lndicação REJEITADO
Moção Presidente da

CâmaraErnenda
P§eto de Lei no AZ|2Q22 Auton Vereadora Marilsi da Saúde.

lnstituir Polílicq Público Municipol

permqnente de Teropio Alternolivo, cuidondo

do sqúde físico e menlsl, com obordogem

humonizodq e centrodo no inlegrolidode do

indivíduo.

Art lo lnsliluir um Cenlro de Atendimento poro que posso reolizur leropio

olternolivcr, como complemento de forlqlecimento dq ssúde Ííslcq e

menlol.

Ad 20 Eskrbelecer o Ter<rplo Altern<rllv<r como polílico públlco municip<rl

permonênie, com obordogem humqnizqdtr e cenlrsdq no integrolidode

do indivíduo, ulilizqndo de recursos leropêulicos bqseodos em

conheclmenios hodicionqis, voltqdos pqro curtrÍ e prevenlr dlversos

doenços, como depresscio e hiperfenscio.

Mári{íiAa Saúde
Vereadora' União Brasil

Câmara MuniciPal de Cáceres



Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Cáceres

Art 30 A prefeiluÍo municipol ohovés de seus óÍgdios competentes deve

«rdequor um espoço poro o qtendlmenlo especiolizqdo, quê possibilite

pÍomoveÍ leropios qllernolivos.

Arl. 4o Propicior oo usuório do sislem<r público de soúde, que necessile de

ftqlomento. conhecer e ulllÍzor de umo sérle de prátlcos ollernolivos

culturois e nofurois, que proporcionqm reloxqmenlo, sensoçôes boo§,

bem-eslqr e melhorq nq quolidode de vido.

Art 5 o Reolizor no Cenho de Alendimento de Teropiq Alternolivo, prdlicos

que diminuom us desordens físicqs e emocion«ris, que ocosionom dor de

cobeço, coluno, crnsiedsde, depresscio e eshesse.

AÉ ôo A prefelluro munlcipol olrovés de seus órgiios compelentes deve

promover oções que possom estlmulor mélodos nqlurqis de prevençáo

de doenços e rêcuperoçiio ds soúde, ulilizondo de técnicos eÍelivos e

§eguros.

Art. 7o Cobe o Teropio Alternqlivo como hqtomenlo complemenl«rr,

cuidor do sqúde Íísico e mentol qhovés de «rlividqdes como: Ilorol

teropêulico, Reiki, ocupunluro, Auricul«rr, Rodieslesiq, Rqdiônico e

Biodonça, opiteropio, qromoteropio, bloenergéiic«r, consteloçêio Íomilior,

cromoleropio, geoteropio, hipnoleropiu, imposiçcio de mtios.

ozonioteropio e teropio de florqis.

Márilsi da Saúde

.!#: :;Y$::gãJ:'



GtSERE§
'tffi.H..

C-rs tv'x§,{
\J

Estado de Mato Grosso
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Art. 9o Os serviços de teropio ollernolivo devem ser oferecidos de formo

locql e buscondo opoio no ll/tinistérlo do §«rúde por meio do Piso d«r

otençôo bdsico.

Ad. I0- A medicln«r noturql á tls prálicos de leropios olternqlivos

complementores devem ser incorporqdos ntr otençõo Bósico, por meio

de oções de prevençiio de doenços, pÍomoçrio e Íecuperoçüo do

sEúde.

Art. I I - A presente enkord em vigor no ono de 2023.

N[.12 Estó lei enhs em vigor no doto de suo publicoçôo.

JU§ilTICATIVA

A Proposta de Políilco Nscionol de Medicino Nolurql e

Prólicos Complemenlqres no dio 17 de Íeverelro de 2005, foi submelldo

à ovolloçôo pelos Cômoros Técnicqs dos Conselhos Nqcionois de

§ecrelúrios Estuduqis e Municipois de §qúde e pocluodo nq Comlssdo

I nlergestores lriporlile.

Em Íeverelro de 200ô, o documento Ílntrl dq políüco, com cs

respecllvos olleroções, foi oprovodo por unqnlmld«rde pelo Conselho

rvraritsiB#fô
Vereadora - União Brasil

Càmara Municipal de Cáceres
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Nscionql de §oúde e consolidou-se, ossim, q PolílÍco Nscionql de Próticos

lnlegrolivos e Complementores no §U§, publicodq no formo dos Poriqrios

Ministeriais no 971 em 03 de mqio de 200ô, e no 1.ô00, de 17 de julho de

200ô.

A prúlico de leropi«rs AlternqlivEs foi instituído como Políticq

Nocionql de Prálicus lntegrolivos e Complement«rres desde 2006,

iniciqlmenie er«rm ofertqdos cinco modolidodes, somenÍe em 2017,

Íor«rm incorporodos oukqs qtividodes, chegondo qtuolmenle o 29

prólicos disponívels à populoçcio, enke elos encontromos: oyurvedo,

homeopotio, medicinq trqdicionol chineso, mediclnq onhoposóIico,

plontos medicinois/Íitoleropio, crleteropio, blodonço, dcnço circul«lr,

meditoçôo, musicoteropio, noturopollo, osleopqliq, qulroproxio,

reflexoteropio, reiki, shqntolq, teropio comunitúrio integrqlivq.

Conslderqndo que o munlcíplo de Cóceres, pode Implonlor

um Cenlro de AtendimenÍo de Teropio Allernqlivq-CAlA, no Centro

Referenciql de §qúde do Boino §cio tttlguel, pois Jó possul umo eshuturs

orgonizocionol e proÍisslonois quolificqdos.

Considerondo que o Teropio Allernolivq deve inicior com um

pequeno grupo de pessoos o serem «rtendidos, esses usuários devem

possqr por ums triogem, um<r ovclloçüo clínicq e sindq o oplicoçiio de

um questionádo semleslruturodo, poro que posso ser identilicodo

grou/couso/dor. §omenle opós esles procedlmentos seró possível iniciqr

Mári1:,i'iiii "l,ú«ia
Veráadot., - Ur:i;'to Brasil

Câmara lvluniciPai 'Je Cáceres

o lrolqmenlo.
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Akovés do Ministério dq §qúde, o munlcípio pode

implementqr esses serviços de incremento com dilerenies obordogens,

lornqndo disponíveis opções prevenlivqs e teropêulicos oos usuórios do

sus.

Ests Políticq N«rcionql huscq, concrelizsr com prioridode o

trotqmento «rlternqtivo, de formo sêgurq, eficoz, com quolidode no

perspectivq dq integrolidqde do otençcio à soúde do munícipe.
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